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INDICAÇÃO  Nº  560,  DE  2002

Considerando que a Escola Estadual Prof. Ercy Morais, localizada no Município de Campinas, encontra-se em situação precaríssima de funcionamento;

Considerando que na referida instituição de ensino faltam diversos materiais e equipamentos, muitos dos quais imprescindíveis à adequada prestação de tão relevante serviço público, tais como carteiras escolares em condições minimamente satisfatórias, aptas a acomodarem devidamente os estudantes em suas salas de aula, prejudicando sensivelmente o desempenho destes em seu aprendizado; 

Considerando, finalmente, que antes de representar direito de todos, a educação constitui dever do Estado e que tais materiais e equipamentos, se fornecidos, mitigariam a deficiente estrutura que abriga a mencionada instituição,

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Estado da Educação as providências necessárias ao envio de mobiliário escolar, especialmente novas carteiras para todas as salas de aula, e demais equipamentos e materiais, a exemplo de ventiladores, que contribuam para o aprimoramento da estrutura da escola. 

Sala das Sessões, em 21/03/02

a) EDMIR CHEDID
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